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ERRATA DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS

O  MUNICÍPIO  DE  CIPÓ,  Estado  da  Bahia,  por  intermédio  de  Prefeito
Municipal,  torna  pública  a  errata  da  matéria  veiculada  no  Diário  Oficial  do
Município, Edição nº  3.449 – Ano 15, de 05 de março de 2025, Página 03,
concernente ao EXTRATO DO CONTRATO DE DIMAS ARTS COMUNICAO
VISUAL  GRAFICA  E  SERVICOS,  referente  ao  PE  025/2025,  onde  se  lê:
“EXTRATO DE CONTRATO Nº 061/2026”; leia-se: “EXTRATO DE CONTRATO
Nº 062/2026”. José Marques dos Reis – Prefeito Municipal.
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